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E!',lEl'fLA: Cria o C0l"'7SELHO 
l\HJNJCTPAL DE A('A.O SOCIA,J1 
E FLIT~DO IvHJNI CIPAL D.E 
A('.AO SOCIAJ.1 e dá ou!T3S 
nrov it•fr. C:Í,•,;;; ~- .. _ .. t .. H . ~·-·• 

O PREFEITO DO 1\flJj\TIC'IPIO DE FERREIROSi Estado de 
Pernambuco, no uso di~ suas :ürihuÍi,.'.tÍE'3 k,gJisi 
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• . • i ~"I aprovo~! e eu sanciono a segum t.r; u t , : 
~ '·, 

CAPtru1_/o I 
DOS OBJETIVOS 

Art JC' - 1.ri,·aT p iacl y l ,,-,,-if\[qi'l HO l\.'11 Tl\J'Jf''F) A T 1)E 1\C /i O ••. • ..\;. .l •• \- .1: j J •• J.,1. · ll ~cr } '. .. _.\... . .1.--. •.•. i. ... ~"· I. · , . _. .\_._1,_,[ _._ -..ll..i .! ~ 'T"...:.;if..'.\.... 
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Art. ~!º - Compete ao CONSELHO l\fUNICIPAL DE AÇÀ.O SOCT.AL: 
I - Definir as propriedades da Ação Social, estabelecendo 

.. · ' l 1 l 1 r. [ Pl ~ ,r , • I 1 • ·. mretrrzes a serem O )Sel'V3ü3S 113. e ::H)ü!'3Ç30 t; O --~- ano .[V.1.UHIC1pa ue /lÇaü 
,[O ' 1 
i:'.>OCl<II; 

controle da 

~· ·,, .. 

II - ,\tu·>r na Iormula .,;.n '~"' est 1·" réaia s e no . .tli u
1 

.! .L. P-. u\-.u- ,l:\.· 1,._.,_,. uf..._ .. :?;,· "·"' _. ·---- 

CXeCUÇ30 da política de Ação Social do Município: 
III - Acompanhar :a progr::nnação e a gestão 

orçamentária, através do Fundo Municipal de Ação Social; 
rv - Estabelecer e;-;;trat.égias e mecnnismos de coordenação f· 

gestão da Ação Social do Município, articulando-se com os Conselhos 
Nacional e Estadual de Ação Social. 

V - Elaborar o Regi1nento Interno do Conselho Municipal de 

financeira e 

,tr- .\.~~,, 
,_ 

" 

VI -- Propor a convocação e estruturar a Comissão. Organizadora 
.da Conferência Municipal de Ação Social. 

C' A nt-r·Ln r II -··- .. cr ... - __ J J 
D.\ -., ·1,r,.JPCJ('·- -, .. ;,;·o . h LUn/ ,.,J(,_.h, 

A • t ""º (-· C' ll 11 1 . . l 1 ;\ .-.· ,r< ' l • , . ' ~'""' • .J - _, .. onse 10 N_ uurcipa f e Açao ,:,ocrn tera a s-egnuue 
composição: 

I --- GOVERJ.\TO f,,flJ["UCIPl~L: 
a) Um representante da Secretada de Saúde; 
b) Um representante da Secretaria de Educaçao, Cultura e 

Esuortes: . •· 
e) Um representante da Secretaria de Administração. 
]·1 ')OS T· R ·\B ·\LH voonss EJ\'[ ,, C' ;·o SC1c·-,1 ·\I · . -L ,. _t'.!t. J-). t\. \ .. _.,.~J;_,. · ... l.;,T.J"~. r .. I .f.u. 

; 

a) Cinco representantes dos trabalhadores em Ação Social 
instaladas no Município, 

III - DOS USUÁ.IUOS: 
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Ir ·1·, ... h) Uni represe:nt.::mte do Sindicato dos Trnbalhadores Rurais; 
e) Dois representantes de Associações de Moradores ou 

similares; 
i. 

<l) Dois rcirresentantcs de instituições religios:1s; L 
e) Dois represent:m.te~: do C'omércio. 

Art. ,fJ - A cada titular do CivlAS corresponde a um Suplente. 
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r'"" 1r ,•\ ;;, 'd • 1· . . • l ,_.i:v.1...n.-'.:>1·-.1 entic aoe n'!gU arrnertte m·g.:mJZ3ü3. 
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Ar t. 6º - A repfesentação dos trabalhadores em Aç{10 Soda! será 
definida por indicação conjunta dos profissionais de Ação Social, com efolivo 
exercício · profissional na rede de unidade de Ação Social [nstaladá no 
Município, 

Art, 7º - O número de representantes de trata os incisos I e II do 
presente artigo, n~o ser;á inferior a 50~/o dos membros do Cl\1AS, seguido de 
50°/(; do inciso III. 

Art. 8º - Os membros Titulares e Suplentes do c::rvL..\S serão nomeados 
' pelo Prefeito Municípal, mediante indicação das entidades representadas. 

. 1 I - Do conjunto de profissionais de .. Ação Social de rede de 
unidade de Ação Sociallinstalada no Município, no caso de reprüsentação dos 

1 11 1 \ .-. 1 ;;, • l tra oa raoores em i:>..Çíl{h:JOCHI ; • 1 • 

II U- ~ representantes !10 t'ª{T'""'l-llf) Municipal ~f»•';,O de Iivre • - ;_:, 1" - • 9>..· ',..·.~ \.ú. 11, . ,-w .}. "\.."1 .J ,.. t'.. - .L .".i..~. · i.11 ~""J,.:., u ,._ ·. .ll. '\

1 

'L• 

escolha do Prefeito. 
1 

IH - Das respectivas representações nos demais casos. 
1 . . ~ 

,\ - · Qº - ·- C'Q'l\H.'F.-,I ·uo 1\nrr··1I ·-··p ·\· I 1· 'J? t ,-, ,\ .. - <ªQC'l i-\l '':'•CT · ,_r,z,p_: .n,,l t, J O -· 1 ~ ,,l :.1. _1.LL.. _ _, ~ . (__ iJ 1 . ..1 • ) e, ~ \ {,_.~':\ l) ,.) ··" ·:,, .1 h_.'=': el ~ _. ,1 

pelas seguintes disposiç{)es no que se refere aos membros; 
I - O Exercício da função de Conselheiro não será remunerada, 

• • 1 ' ' 1 l' l consw.er:uwo-se como serviço punuco re evante; 
II-· Terão mandato de 02 (dois) anos, cabendo prorrogação; . 
UI - Os membros do C:lVlAS serão substituídos, caso faltem, sem 

motivo [ustiíicado, a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (dnco) reuniões 
.intercaladas no período de 01 (um) ano; 

l'V -- Os membros do C?\1AS poderão ser substituídos mediante 
solicitação da entidade: ou autoridade re~·ponsãv~l aoresentada ao Prefeito . ~ 

Municipal. 

J· 

Í· .. 
i sec 1-\· O II ~-' ..1 r': . . 

DO Fl}NCI0NAfvlEN10 

Art. 10 - O CONSELHO :rv1Uf~1CIP AL DE AÇÃO SOCIAL terá seu J 
funcionamento regido pelas seguintes normas: 

I - O órgão de deliberação rn.áxima é o plenário; 
II·- As sessões plenárias st~rão realizadas ordinariamente a cada 

30 (trinta) dias e e:xtraordin::iriamente qmmdo convocada pela presidência do 
CJVL\S ou por requerimento da maioria dos seus membros; 
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maioria absoluta dos membros do Cfvil\S, que deliberará pela maioria dos 
votos dos presentes; 

rv - Cada membro do Cl\lA.S, titular, ou suplente, quando no 
exercício terá direito a um único voto; 

'\r - As decisões do C.IvL\S serão consubstanciadas com 
, resoluções, 

/ 

1\ rt 11 - C1 c-·on..r~Er L'-I·o 11. ·1' Tf"1T C['º;\I JJ- E 1\Ç' Jo SOCI "\I t , ' · , . . u , J' • l'ü..r. , .r.: . n L_ , .... ~ ... l.1.- J\ 1 .. "' .::;. .• ·:,,, ,_ .•. ,:,,, . ..1 Cl ::1 Ull.13 

diretoria constituída pelos f,eguint.es cargos: Presidente, Vice .. Presidente, 1 º 
Secretário Executivo e 2º Secretário Executivo. 

·,,, § 1 ° ·· O Catgo de presidente será exercido pelo Secretário de 
Ação Social do Município, com possibilidade de recondução. . 

§ 2º - Os demais cargos instituídos para a Diretoria serão 
preenchidos-por integr:nües do Civú\S através de eleição direta na sessão 
plenária, 

· § JO - O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos com 
possibilidade· de recondução. . 

. Art. 12 - A Secretada de Ação Social prestará o apoio necessário 
administrativo ao funcionamento do CI\.-fA.S. 

Art, 13 - Para melhor desempenho de suas funções, o C~IAS poderá 
recorrer a pessoas e entidades, mediante os seguintes critérios; 

I - Consideram-se colaboradores do Cl\lA.S, as instituições 
formadas de recursos 'humanos para a Ação Social e as entidades 
representativas de profissionais e usuários dos serviços de Ação Social, sem 
ambargos de sua condição de membro; 

II - poderão ser convidadas pessoas ou instituições de notória 
.especialízação para assessorar o Cl\J;\.,S em assuntos específicos; 

III - poderão ser criadas comissões internas, constituídas por 
entidade-membros do ClVIi\S e outras instituições para promover estudos e 
emitir pareceres a respeito de temas específicos. . 

Art, 14 - As sessões plenárias, ordinárias e extraordinárias do C:IVJ..i-\S 
-deverào ter ampla divulgação e acesso assegurado ao público. 

Parágrafo Único - As resoluções do CIVIA.S, bem como os temas 
tratados em plenário, reuniões de Diretoria e comissões, deverão ser 
amplamente divulgadas . 

. Art, 15 - O CI\:IJ\,S elaborará seu Regimento Interno no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias após a sanção da Lei. 

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

({'<• i';' 

GABII\i'ETE DO PREFEITO Dll: FERREIROS, em 20 de maio de 1998. 

~vf'r_ 
A 1\11\TTA ALEUQl)ERQUE. 
- p,,,,.f,,,;;.,.,. 

•· 


